
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
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Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 

social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 

provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de 

detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses 

dos §§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, 

de 13/7/1990) 

 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 

ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se 

o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias 

são as indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se 

o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato 

libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está 

contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

  

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher; 

dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, 

o Código Penal e a Lei de Execução Penal; 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º  A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na 

Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 

Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 

emergencialmente quando for o caso. 

 § 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação 

de violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo 

federal, estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, para preservar sua integridade física e psicológica: 

 I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta; 

 II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do 

local de trabalho, por até seis meses. 

 § 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das 
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Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de 

violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência 

adotará, de imediato, as providências legais cabíveis. 

 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 

descumprimento de medida protetiva de urgência deferida. 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências: 

 I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

 II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto 

Médico Legal; 

 III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou 

local seguro, quando houver risco de vida; 

 IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 

 V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis. 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, 

os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo 

Penal: 

 I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação 

a termo, se apresentada; 

 II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de 

suas circunstâncias;  

 III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao 

juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 

 IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários; 

 V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

 VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha 

de antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 

outras ocorrências policiais contra ele; 

 VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao 

Ministério Público. 

 § 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 

deverá conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

 II - nome e idade dos dependentes; 

 III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela 

ofendida. 
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 § 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o 

boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da 

ofendida.  

 § 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários 

médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

DOS PROCEDIMENTOS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA  

............................................................................................................................................ 

 

Seção II  

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor  

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em 

conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 

 I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao 

órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

 II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 

 III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

 
a) 

aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  

 
b) 

contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

 
c) 

freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

 IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a 

equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 

 V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

 § 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as 

circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 

 § 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas 

condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as 

medidas protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, 

ficando o superior imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação 

judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme 

o caso. 

 § 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá 

o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 

 § 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto 

no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 

de Processo Civil).  
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Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas: 

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou 

comunitário de proteção ou de atendimento;  

 II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao 

respectivo domicílio, após afastamento do agressor 

 III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos; 

 IV - determinar a separação de corpos. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

............................................................................................................................................ 

Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art129. ..................................................................................................

.................................................................................. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, 

cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, 

ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) 

anos................................................................................................... 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um 

terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência." 

(NR) 

 

Art. 45.  O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 152. ................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o 

juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a 

programas de recuperação e reeducação." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 

  

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a 

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), para prever a 

possibilidade de utilização de 

equipamento de vigilância indireta pelo 

condenado nos casos em que especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO). 

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

  

 


